
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.777.580 - SP (2018/0291435-4)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
AGRAVANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A 
ADVOGADOS : RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN E OUTRO(S) - 

SP226799 
   ALEX SAITO RAMALHO  - SP325970 
AGRAVADO  : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADOR : CARLOS ALBERTO BITTAR FILHO E OUTRO(S) - 

SP118936 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL  E TRIBUTÁRIO. IPVA.    
RESPONSABILIDADE    TRIBUTÁRIA    SOLIDÁRIA. 
EX-PROPRIETÁRIO  DO  VEÍCULO,  CUJA ALIENAÇÃO NÃO 
FORA COMUNICADA AO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO. LEI 
ESTADUAL. SÚMULA 280/STF. FUNDAMENTO INATACADO. 
SÚMULA 182/STJ. 
1. A decisão monocrática assentou: "o Tribunal de origem entendeu da 
responsabilidade do recorrente, por ser ônus do vendedor informar a 
alienação do veículo automotor ao Órgão de Trânsito, sob pena de 
responsabilização solidária pelas obrigações de natureza tributária e 
demais encargos, conforme previsto no art. 6º, II, da Lei Estadual 
13.296/2008 e art. 134 do CTB. (...) o entendimento do STJ tem sido de 
manter o acórdão recorrido quando, apesar de citar o art. 134 do Código 
de Trânsito Brasileiro, também adota como fundamento regra prevista na 
legislação local para o estabelecimento da responsabilidade tributária 
solidária" (fls. 217-218, e-STJ).
2. No presente recurso, a parte agravante deixa de observar a 
determinação do art. 1.021, § 1º, do CPC/2015, pois não impugna os 
fundamentos do mérito da decisão recorrida, que não conheceu do 
Agravo em Recurso Especial por falta de impugnação da decisão de 
admissibilidade.
3. A iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou o 
entendimento de que não se conhece de Agravo contra decisão 
monocrática que não ataca especificamente os fundamentos da decisão 
recorrida, de forma a demonstrar que o entendimento esposado merece 
modificação. Assim, não bastam alegações genéricas em sentido contrário 
às afirmações da decisão agravada.
4. Dessa forma, a ausência de impugnação especificada faz incidir na 
espécie a Súmula 182/STJ, que está em consonância com a redação atual 
do CPC em seu art. 1.021, § 1º: "É inviável o agravo do art. 545 do CPC 
que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão 
agravada".
5. Agravo Interno não conhecido. 
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Superior Tribunal de Justiça

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interno, nos 
termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og 
Fernandes, Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão 
votaram com o Sr. Ministro Relator." 

 
 

  

Brasília, 23 de maio de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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